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A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, através do Órgão Gerenciador da origem 
desta licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, à 
qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) auxiliado(a) pela equipe de apoio, designados pela 
Portaria nº 257/2023, de 15 de maio de 2023, juntada ac processo administrativo de que 
trata esta licitação, norteando-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Municipal nº 009, de 04 de fevereiro de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências | 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

  

  

      

  

MODALIDADE LICITATÓRIA: FORMA: NÚMERO DO PROCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO PCS-01.010823-SEDESP 

TN ESPÉCIE: 

[ | comum [X| PARA SRP [ || comum DE ENGENHARIA 
ORGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e Juventude 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
  

  

DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Início do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: 

17/08/2023 AS 08H00M 

Encerramento do Recebimento das Propostas e Habilitação: 
29/08/2023 AS 17H00M 

Abertura da Licitação: 
30/08/2023 AS 08H30M 

Início da Sessão de Disputa de Lances: 
30/08/2023 AS 08H45M 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasília/DF 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema Eletrônico): 

hiips:/bnccompras.com 

LOCAL DE ACESSO AQ EDITAL E ANEXOS: 

1 - hitps://bnecompras.com 
2 - htips:/vamw santaquiteria.ce.gov.br 

3 - hitpos:/licitacoes.fce.ce.gov.br 
4 - Rua Professora Ernestina Catunda, nº 50 - Bairro Piracicaba, Santa Quitéria — Ceará 
— CEP 62280-000, Santa Quitéria-CE 
E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO: 

  

  

  

  

licitacaopregass: mailcom 
  

DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA À SEXTA — DE 8H00M ÀS 12H00M 
TIPO DE LICITAÇÃO: 

[ X | MENOR PREÇO [|| | MAIOR DESCONTO 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

[Xlitem [  joruro 
FORMA DE FORNECIMENTO: 

[[ | PARCELADO [ X | POR DEMANDA [| INTEGRAL 
MODO DE DISPUTA: 

[| | ABERTO [ X | ABERTO E FECHADO 
TIPO DE COTA CONFORME ART. 48, DA LO Nº 123/06, ALTERADA PELA LC Nº 147/14: 

[ l|coraprinciPaL | |COTARESERVADA | X | COTA EXCLUSIVA 

E 6 To) 
e Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

| transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

  

  

  

  

       

  

e Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de 
A Edital, ou err quaisquer de séus ariexos, terão os seguintes significados: 

“ PMSO: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE; 
* ME: Microempresa; 
“ EPP: Empresa de Pequeno Porte; 
* REI: Microempreendedor individual; 

* SRP: Sistema de Registro de Preços; 
« ARP: Ata de Registro de Preços; 
* DOU: Diário Oficial da União; 
<DOE: Diário Oficial do Estado; 
* TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
«14: Lei Complementar 
x BNC: Bolsa Nacional de Compras - Sígla do órgão provedor do sistema, entidade 
conveniada com esta municipalidade, mecianis Termo de Apoio Técnico-Cperacionai 
em vigor. 
« Sistema Eletrônico: Todas as menções à Sistema Eletrônico devem ser; 
interpretadas como o Sistema de Pregão Eletrônico da BNC: Bolsa Nacional de 
Compras.           

CONDIÇÕES 
4. DO CGBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para: 
Registro de preço para futura e eventual! aquisição de materia! esportivo para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e Juventude do município de 
Santa QuitérisiCE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1,2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por iem, observadas as sta, 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. A Licitante deverá se credenciar no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 

Nacional de Compras (BNC), através do endereço eletrônico hilps:Mbrccompras.com, 
designando pessoa responsável para operar o sistema com as devidas credenciais, na forma 
do que dispõe as instruções constantes do regulamento próprio da provedora do sistema. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da 
tctante ou de seu represenfenie iepal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
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seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas & seus iances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da iicitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Qualquer dúvida em relação do acesso ao Sistema Eleirônico de Licitações, poderá 
ser esclarecida junto à provedora do sistema. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados: 

4.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão estar credenciados 
junto ac Sistema Eletrônico de Liclações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), e ainca 
deverão estar regularmente estabelecidos no País, cujo ramo de atividade seja 
compatível com º objeto desta licitação, conforme disposto no respectivo ato constitutivo 
em vigor, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital o seus Anexos. 

4.2. Não noderão particinar daste Pregão os intersssados: 
4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
4.2.2. Que esteiam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legisiação vigente; 
4.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 
4.2.4. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93; 

4.2.8. Empresas que se enconirem sob processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência, concordata, dissolução. 

4.2.6.14.E possivel a participação de empresas em recuperação judicial 
nessa licitação, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 
competente, evidenciando que a inferessada está epta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
4.2.7. Sobre a forma de Organizações da Sociedade Civil de interesse Público — 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
fita , 

4.2.6. Enlidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4,3. Participantes com Tratamento Jurídico Diferenciado neste Pregão: 
4.3.1. Será concedido tratamento jurídico diferenciado nesta licitação para as 

empresas estabelecidas na forma do que aispõe c art. 3º, da Lei Complementar nº 
123/06, assim tipificadas: 

4.3.4.4. Microempresa; 

4.3.1.2. Empresas de Pequeno Porte; 
4.31,3. Microemprasndedor Individual — MEL 
4.3.1.4. Sociedades Cooperativas, mencionadas no art. 34 da Lei Federal nº 

11.488/07. 

4.3.2. Será garantido como critério de desempate, preferência de contratação para 
as empresas com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o art. 44 da 
Lei Complementar nº 123/06. 

4.3.3. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as empresas 
que se encontrem impedidas na forma do que dispõe o 84º, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/06 ou que NÃO APRESENTAR a declaração de enquadramento 
exigida rios critérios de habilitação constante deste Edital. 

4.4. Condicionantes de participação neste Pregão por Tipo de Cota: 
4.5. Esta licitação está destinada EXCLUSIVAMENTE à participação das licitantes com 

tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o arm. 48, da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 
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5.4. A sessão eletrônica será conduzida pelo(a) Pregosiro(é)hi gor & duxifio da equipe de 

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
aj Conduzir a sessão pública; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e sos anexos, 

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no editai, 

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances, 
e) Verificar e juigar as condições de habilitação, 
f) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 
g) Indicar o vencedor do certame; 
h) Encaminhsr o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 
i) A qualquer tempo e quando for o caso, abrir diligência para sanear dúvidas 

relacionadas as propostas e a documentação de habilitação, a fim de instruir o 
processo administrativo, e ainda, apurar irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

  

qu
ih
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA E DO PREENCHIMENTO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA (LANCE INICIAL) 

6.1. Apresentação da PROPOSTA ESCRITA: 
6.1.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por 

méio dó sistema eletrônico, a Proposta Escrita, até a data e 6 horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 
6.1.2. À Proposta Escrita poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, constante 

dos anexos deste Edital, e deverá ser anexada no sistema eletrônico, obedecendo as 
seguintes exigências mínimas: 

6.1.2.1. Redigida no timbrado ca licitante em fingua portuguesa, com 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

8.1.2.2. indicação da Modalidade e o Numero da Licitação, 
6.1.2.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição 

no CNPJ, endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e e-mail, 
6.1.2.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o 

nome completo, inscrição no CPF, número celular e e-mail, 

6.1.2.5. Indicação das especificações e características, quantitativos, marca 
(conforme q caso), do chisto em conformidade com as condições contidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital, 

8.1,2.8. Não poderá conter quantitativo divercente ao determinado neste 
edital, 

8.1.2,7. Indicação do(s) Precoís) com apenas duas casas decimais após a 
vírgula, de acordo com a realidade mercadológica, observada a estimativa da 

Administração constante do Termo de Referência, anexo a este Edital, e ainda, 
estando nele(s) incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direia ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.1.2.7.1. Se porventura, a proposta apresentada conter o preço com 
mais de duas casas decimais, será considerada para efeito do preço 
proposto, a regra contida no subitem anterior; 
6.1.2.7.2. Ocorrendo divergência enire os preços unitários e O preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
preços numéricos e os preços expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos; 

8.1.2.7.3. A oferia deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, 

ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induze o jugamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
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6.1.2.8.Prazo de validade da proposta não inferiôva 60 (s85Senta) dias, a 
contar da data de sua apresentação; a 

6.1.2.9. Carimbo e Assinatura do(a) seu(a) Representante Legal. 
6.1.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
6.1.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inserida no sistema eletrônico; 
6.1.4.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

ciassiicação enire as propostas epreseniadas, O que somenis ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.1.5. A proposta da iicilanie melhor classificada soments será Gisponibiliza para 

avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.2. Preenchimento da PROPOSTA ELETRÔNICA (LANCE INICIAL): 
6.2.1.A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do 

formulário específico no sistema eletrônica, para efeito de lances, 
6.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Licitante. 

Pa 6.2.3. Noís) preço(s) propostoís) estará(ão) incluso(s) todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.2.4. O(s) preco(s) ofertado(s), tanto na Proposta Escrita, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.2.5.0 prazo de validade da proposta não será interior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

8.2.6. As licitantes poderão retificar o preenchimento da proposta eletrônica até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- 
se-á automaticamente o preenchimento. 

6.2.7. E vedada a identificação da licitante antes do término da fase de 
iances, por qualquer meio ou forma, sob pena de desviassilicação e aplicação das 
sanções cabíveis. 

6.25. Caso a licitante seja a própria fabricante do produto ou em sua razão 
social haja elementos que possam inferir a identificação da mesma, esta deverá 
inserir 6 termo "MARCA PROPRIAS” no campo reservado à ingicação ds marca. 

7 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do 

A sistema eletrônico, os documentos de habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, 

7.3. A microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no 
art. 34 da Lei nº 11 488/07 e o mieroempreendedor individual — MEI, deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da Lei Complementar nº 123/06. 

7.4. Se a licitante for a matriz, fodos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria naiureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.8.0 documento obtido airavés de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.7. Na hipótese de o documento não consiar expressamente o prazo de validade, este 
deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na ausência de tal decigração ou reguiamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, 
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quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e ebndr ces tânceira. 

7.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, 05 mesmos somente serão 

considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor 

juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de títuos e documentos. 

7.9.Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema eisirônico; 

7.9.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somenis ccomeré após a resiização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.10. Os documentos que compõem a habilitação da icitanie melhor classíicaca 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

amnarramarnioa do orvio de lances 
enceireins: io do envio GE &Nnces. 

8. DA ABERTIIRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELET RÔNICAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1, Abertura da Sessão: 

8.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, no local, data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

La 8.4.2. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

8.1.3. Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta, 

salvo motivo excepcional e devidamente justificado pela licitante, e ainda aceito pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

8.2. Classificação das PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

8.2.1. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabeiecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante, 

sem prejuizo das sanções apiicáveis. 

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em iempo real por iodas as licitantes. 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, Isvado a efeito na etapa ds aceitação ca proposta escrita. 

A 8.2, Formulação de Lances: 

8.3.1. Iniciada a etapa competitiva de disputa de lances, o sistema eletrônico 

ordenará sutomaticamente as propostas classificadas, sendo considerado como primeiro 

lance a proposta inicial onde as licitantes deverão encaminhar lances 

EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do preço consignado no registro, vedada a identificação da 

licitante, 
8.3.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando O horário 

fixado para início da sessão de disputa de lances e as regras estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 
8.3.3. O lance deverá ser ofertado pelo PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

8.3.4. Cada licitante somente poderá oferecer lance de preço inferior ao último por 

ela ofertado e registrado pelo sistema. 

8.3.5. Não serão acsitos dois ou mais lances de mesmo preço, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.8. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua 

proposta. 

8.3.7. O sisterna disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e as licitantes. 

9. DO MODO DE DISPUTA, DESCONEXÃO DO SISTEMA, CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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8.14. Modo de Disputa: “a ti sys? 
9.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO E FECHADO”, em que as licitantes apresentarão iancos públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

8.1.2. À etapa de jances da sessão pública ierá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que iranscorerá O periodo de sie 10 (dez) miniãos, aisaioriamenis 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8,14.3. Encerrado o prazo previsto no subilem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor do melhor lance e os com lances até 10% (dez por cento) 
superior âquele, possam cfertar um lance fina! c fechado em até OS (cinco) minutos. 

9.1.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutas, 

9.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará os lances, segundo a ordem crescente de vantajosidade. 
LN, 9.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 
até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos. 

8.4.7. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado peia equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de 
lance fechado atender às exigências de habilitação. 

9.1.8. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a etapa de 
disputa de lances. 

9.2. Desconexão do Sistema na Etapa de Lances: 
9.2.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no 

decorrer da etapa de envio de iances da sessão pública e permanecer acessível às 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.2,.&. Quando a desconexão da sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
sumenis decorides 24 (vinte e quairo) fores após a comunicação do íslo aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.3. Negociação da Proposta: 
A 2.3.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregeciro(a; 

encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado 
o melhor lance, para que seia chtids melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

93,2, A negociação será realizada nor meio do sistema elatrânico, nodando ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

9.3.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeira(a) iniciará a etapa de aceitação 
e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a(s) proposta(s) 

classificada(a) em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no 89º do art. 28 do Decreto nº 10.024/5. 

10.2. Não será aceita a proposta em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste Edital. 

10.3. Não será aceita a proposta, que se apresentar superior ao preço máximo fixado 
pela Administração. 

10.4. Não será aceita a proposta, que apresentar preço manifestamente inexequível. 
164.1. Considera-se  manfestadamente  insxenuvel a proposta que, 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte 
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preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou custoiZero, inconfpatíveis com os 
custos dos insumos e tarifas de mercado, acrescidos dos r vos êncargos. 

19.4.2. Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, poderá 
ser utilizado como parâmetro de aferição o previsto no 44º do inciso ii do art. 48 da Lei 
Federal nº 8.666/93, seguindo a orientação dada pelo Tribunal de Contas da União — 
TCU no Acórdão nº 697/2008 — Pienário — Processo nº 019.054/2005-7 — Reiator. Min. 
Ubiratan Aguiar. 

10.4.3. Apicada a regra do sí 40 suprecísdo, e a iiciante apresentar preço 
presumidamente inexeguível, lhe será dada oportunidade de demonstrar a 
exequipiitade Cs sua proposia. 
10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente a proposta escrita, o(a) 

Pregocire(a) suspenderá a sessão, informando no sistema cietrônico a neva data e/ou horário 
para a continuidade da mesma. 

10.6. O(A) Pregosiro(a) poderá convocar a licitante nara enviar documento digital 
complementar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação, soh pena de não aceitação da proposta. O(A) Pregoeira(a) 
conforme o caso e a seu critério, poderá estabelecer prazo superior. 

10.8.1.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
Pam solicitação fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes de findo o 

prazo. 
10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligência, com vistas ao saneamento da proposta, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.8. Ercerrada a análise quanto & aceitação da proposta, ola) Pregosiro(a) verificará a 
habilitação da licitante, observada as exigências contidas neste Edital para tanto. 

4 

41. DA HABILITAÇÃO 
ft. i.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especiaimente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante Consulta Consolidada 
de Fessoa durídica junto ao TCU no seguinte endereço eieirônico: hifpsiiíceriidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br. 
412.1.1. À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicilante e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prálica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2, Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante 
inabilitada, por falta de condição de participação. 

11.1.3. Não ocorrendo a inabiltação por força das situações acima mencionadas, 
a documentação de habilitação das licitantes então será verificada, conforme demais 
exigências previstas adiante. 

a 

11.2. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.2.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
11.2.2. No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
117.2.3. No caso de microempreendedor individual —- MEI. Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br; 

11.2.4.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
resporisabilidade limitada - FIRELI ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas E respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
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Ss 11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação Gota )] ogial em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado aly Mi IComerciat ou inserito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5. 764/71; 

11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização, 

41.2.8.0s documentos acima deverão estar acomparhados de todas as 
alterações ou da consolidação respeciiva. 

11,3. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
41.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 
11,32. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Macional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 

11.3.3, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviça — 
FGTS; 

11,3.4. Prova de inexistência de déhitos inadimplidos nerante a justiça do trabalho, 
TN, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452/43, 

11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação; 

11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

71,3.8.1. Caso a licitanie seja considerada isenta dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
deciaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

11.3.7. Prova de reguiandade com a Fazenda Municipal do domicifio ou sede da 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.3.8. Caso a iicitente detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja 
qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa 
mencionada no er. 34 da Lei nº 11.480/07 e o microsmpreendedor individual — MEL, 
conforme o caso, deverá encaminhar a documentação de habilitação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, ainda que haja alguma resirição, nos iermos do 
que dispõe o art. 43, 81º da Lei Complementar nº 123/06, sob pena de inabilitação. 

a 11,2.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal & 
trabalhista não impede que a licitante com tratamento jurídico diferenciado na 
forma do que dispõo a Lei Complementar nº 122/08, seis declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.4. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
11.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante; 
11.4,2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da leí, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

11.4.2.4.No caso de empresa coristituida no exercicio social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial de abertura; 

11.4.2.2. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
+12º da Lei Federal nº 5.764/71, ou de uma declaração, sob as peras da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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11.5. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA “7, (2 e 

41.5.4.Comprovação de apiidão para O fornediianta J de produtos em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o item pertinente, por 
meio da apresentação de alestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) juridicaís) 
de direito público ou privado. 
41.5.1.4.Para fins da comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, 

o(s) atestado(s) deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

11.5.1,1.1.Deverá haver comprovação de fornecimento indicando 
no(s) atestado(s), produtos relativos a materiais esportivos; 

11.5.1.1.2.0(s) atestado(s) deveraá(ão) referir-se a fornecimento no 
âmbito de sua atividade econômica principal cu secundária, especificadas 
no contrato social vigente; 

11.5.1,1,2.Caso cole) stestado(s) não explicits com clareza os 
produtos relativos ao fornecimento, este(s) deverá(ão) ser acompanhado(s) 
do(s) respectivo(s) contratoís) ou instrumento congêneres que comprove o 
objeto da contratação; 

11,5.1.14.0(s) atestadoís) deverátão) conter a identificação da 
pessoa jurídica emitente, bem como, o nome e assinatura do responsável 
emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

11.6. Outras Exigências de Habilitação 
11.6.1. Declaração para fins de cumprimenio ao estabelecido na Lei Federal nº 

9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXII, do artigo 7º, 
da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezóiio) aros em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo anexo a este edital. 

11.6.2. Declaração que está ciente e concorda com as condições e critérios de 

habilitação contidos no Edital e seus anexos, conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.3. Deciaração de tratamento Jurídico Diferenciado nos tennos do que dispõe 
a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, conforme 
modeio anexo a este edital. 

11.6.3.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é 
faculsiiva e deverá ser eniregue ifo-somenie pelas licísnies efsiivamente 
enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legai diferenciado e que não 
iennam sido alcançadas por alguma nipólsse de exclusão do iratamento jurídico 
diferenciado. 

T1.S.a Casco a licitante detentora da proposta classificada em primeiro 
lugar, seja qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade 
cooperativa mencionada no art. 34 da Lei nº 11.488/07 s microsmpresndedor 
individual - MEI, conforme o caso, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidada fiscal e trabalhista a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a 

critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

11.6.3.3. À não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabiliação da licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo faculiada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- 
se outra empresa qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 
123/06, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

41.7. Demais disposições 
11.7.1. Todas as declarações exigidas nesse edital deverão ser assinadas por 

quem de direito. . 
11.7.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de 
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habilitação, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando inpusistema eletrônico a 
nova data e/ou horário para à continuidade da mesma. 

11.7.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento 
digital complementar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação, sob pena de inabilitação. O(A) Pregoeiro(a), 
conforme o caso e a seu critério, poderá estabelecer prazo superior. 

141.7.3.1.É facultado ao(a) Pregosiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de soliciação fundameniada feiis no sistema eisirônico peia iiciianis, anies 
de findo o prazo. 
41.74. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligência, com vistas ao saneamento da habilitação, a sessão pública 
semente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eleirônico com, ne 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 
11.7.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com q 
estabelecido neste Edital. 

11.7.6. Se a proposta melhor classificada não for aceitável, ou, ainda, se a licitante 
desatender ás exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação correspondente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
este Edital. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 
12.1.A proposta da licitante melhor classificada deverá ser ercarmiinhada, em Tormato 

digital, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a), 
EXCLUSIVAMENTE anexada em campo próprio do sistema com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado: 

12.+4.1.Obedecer aos termos já exigíveis neste Edital & seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às condições e especificações apresentadas 
anteriormente. E ainda, deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
da licitante, para fins de pagamento. 

124.2. A proposta readequada será documentada nos auios e ievada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

12.14.3. A licitante deverá observar que em caso de a disputa ser por grupo(s) de 
tens, lodos es preços unitários correspondentes, deverão esiar abaixo ou iguais à 
estimativa da Administração, constante do Termo de Referência, anexo a este Edital, 

sob pena de desclassificação, incependentemente do valor total do grupo. 
12.1.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o preço e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homclogação. 

12.1.5. Encerradas todas as etapas, tendo a licitante cumprindo todas as 
exigências necessárias, inclusive com a proposta melhor classificada, será declarada 

vencedora. 

13. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

13.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 
13.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, 

deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis, anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública. 

13.1.2. O pedido de esclarecimento deverá ser enviado por meio eletrônico em 
campo próprio do sistema ou enviado para o e-mail do Setor de Licitação mencionado no 
preâmbulo deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no 

mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número do Pregão. 
13.1.2.1.0 horário de que Trata o subitem anterior, corresponderá ao 

horário do final do expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste 
Editai e constante do extrato de publicação do aviso da licitação; 

13.1.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente 
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será considerado como recebido, para efeito de preso, eguinte. 

43.1.3. O(a) Pregoeiro(a) respondsra aos pedidos d êsg nect fos No prazo de 

02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela eiaboração deste edital E Seus anexos. 

43.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em resposta 

conforme a forma encaminhada peio interessado. 

143.1.5. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão 

respondcidos. 

13.1.6. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

42,2, Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 
13.2.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessos poderá impugnar este Edital, 

13.2.2. A petição de impugnação deverá ser informada por meio eletrônico em 

campo próprio do sistema e enviada para 0 e-mai! ou protocolada no endereço do Setor 

de Licitação mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o horário de 

funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando a número 

Pad do Pregão. 
43.2.2.1.0 horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao 

horário do final do expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste 

Edital e constante do extrato de publicação do aviso da licitação; 

13.2.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente 

será considerada como recebida, para efeito de prazo, o dia seguinte. 

13.2.3. Ola) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de impugnação no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da petição, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste editai e seus anexos. 

13.2.4. As respostas aos pedidos de impugnação serão enviadas em resposta ao 

e-mail encaminhado peio interessado. 

13.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma e/ou 

fora do prazo fegai e/ou subscritas por representante não habilitado iegaimente. 

43.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

143.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

43.2.7.4.A concessão de eleilo suspensivo à impugnação é medica 

excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de 

licitação. 

aa 42.3. Critérios para interposição de RECURSO: 

43.3.1. Declarado o vencedor e decorrida a etapa de regularização fiscal e 

trabalhista de licitante qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 

123/05, se for o caso, será concedido o prazo de até 15 (quinze) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

43.3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso. 
13.3.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

43.3.3.A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

43.3.4. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 03 (irês) dias para apresentar as razões, através de petição protocolizada no 

endereço ou encaminhada pelo e-mail do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo 

deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 

preâmbulo, e ainda indicando o número do Pregão, sendo os demais licitantes, desde 

togo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo mesmo e- 

mail, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo da 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elemeftos ingispenfáveis à defesa 

de seus interesses. da 
43.34.14. 0 horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao 

horario do finaí do expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste 

Edital e constante do extrato de publicação do aviso da licitação; 

43.3.4.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente 

será considerado como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 

43.3.5. O acolhimento do recurso invalida fão somenie os aios insuscetíveis de 

aproveitamento. 
43.3.8.0s aulos do processo permanecerão com vísia ifanqueada aos 

interessados, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

42.2.7.A decisão em grau de recurso será definitiva ec dela da-scá 

conhecimento aos licitantes, através de publicação na imprensa oficial. 

    

144. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
44.4, A sessão pública noderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

Pa sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscai e trabalhista, nos termos do que 

dispõe o art. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

44.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 

sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ou por e-mail, de 

acordo com a etapa do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com a informação 

contida no corpo da proposta escrita, sendo responsabilidade da licitante informá-io, sob 

pena de não ser convocada. 

45. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
45.4. O objeto da licitação será adjudicado & licilanis declarada vencedora, por aio do(s) 

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2. Após a etapa recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

a competente homclogará o procedimento licitatório. 

48.  DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a administração 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, e EXCLUSIVAMENTE quando houver 

apenas um vencedor na licitação, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou e-mail, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) das úíieis, a contar da data de seu 

recebimento. 
18.1.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelaís) licitanteis) vercedorais), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente justificado e aceito pela Administração. 

46.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para O 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante 

vencedora, a descrição dois) item(s), a(s) respecira(s) quantidade(s), preço(s) registrado(s) & 

demais condições. 
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16.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, 8 DES tes 

b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual, as “Es 

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; S J 2 1 o 

dj Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, tá 3 

e) Certidão de Regularidade do EGTS-CRF. 

  

47. DO TERMO DE CONTRATO 
A 

47.4. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação geiá ditado 

Termo de Contrato. 
LU 

47.2, A adijudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

47.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, & 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou e-mail, para que seja 

Es assinado e devolvido no prazo de 03 (trés) das úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

17.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura do 

contrato poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

justificado e aceito pela Administração. 

47.3. O prazo de vigência da contratação ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 

orçamentário, iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que 

for firmado, podendo ser prorrogado, conforme o caso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/08. 

47.4. Na assinatura do contrato, será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

fy Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, 

q) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual, 

hj Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

ij Certidão de Regularidade do FGTSCRE. 

48. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Os critérios acerca da garantia de execução, são os estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

19. 

PS 20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital, 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO ça Tas dus ÉS 

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, são os estabelecidos no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

22. DO PAGAMENTO 
23,1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

23. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
234. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

24. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

34.1, Os critérios acerca do reajustamento do preço, são os estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO 

rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planaito Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725,138/0001-05 

  
  

  

  

 



Prefeitura de 
W 
[Eça ra d 

Quitéria Santa Quitéria 
im, 

PREFEITURA 

25.1. Os critérios acerca da su 

Referência, anexo a este Edital. 

  

ME e eco ce 
+ k 

aa no mm nro mem 
ZA. Das de eriérios a6 E 

ennarnfre ANTES A É 
CPE CID AZ NIEINAAS 

. Da sessão pública desie Pregão divuigar-se-á Ala no sistema eleirônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
nartarmea na sata adm a sessão será sutometicamento transferida nara c 

u ENPEFIRARO: vw 

ty 

Ut x
 [ob
] q 

CAIRIA TAÇA VAGALÇÃ marcada, Sã Dic AA CAL RAN TINZA RARO LEGRRINIADI TAÇA SAI CA 

pote a ass ni unia rasas ro ja q pet mca So meia Aim cmi mami alma ala ass na 
til subsequente, nO mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que iã 

aja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
27.4. Todas ag refarâncias da temno na Edital, no eviso e durante a sessão núhlica atos . as Bo no aviso e curar a sessão ptnilica awe. ater nas 

julgamento das pr opo ostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 
+ não alterem a substância das propostas; dos- documentos e sua validade SEC Do = = a 6 a a 

anta pr fundamentado registrado em ata e acessível a todos, afribuindo- io SSL FEMININO, FEGISUAÇO SM MA S ACSSSIVS. À CCOS, AUIDUNÇO 

e eficácia para fins de habilitação e classifi icação. 
homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

adia. ma: sda limit sad ando fm ata 
27.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração. o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. As ticitanies assumem todos os custos de parí ticipação, preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Z7 8. Na contagem dos prazos esiabeiecidos nesie Edital e seus Anexos, exciuir-se-á O 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
exnediente na Administração 

27.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princínios da icanamia a do infaracea núllico, 

27.140. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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28. DOS ANEXOS 
28.1. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

PS “e ANEXO | — Termo de Referência. 
ana AR 

*ANCAU U— iviodeio da Proposta Escri ta. 

se ANEXO lil — Modelo da Declaração que não Emprega Menor de idade. 
*« ANEXO IV — Modelo da Declaração de Ciência e Concordância aos Requisitos do 
SIL 
CUultal. 

* ANEXO V —- Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado (LC nº 
123/06-147/14). 
* ANEÃO Vi — iViinuta da Ala de Regisiro de Preços. 
* ANEXO VIH — Minuta do Termo de Contrato. 

Santa Quitéria/CE, 14 de Agosto de 2023. 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DESPORTOS, LAZER E JUVENTUDE 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

O pias? 
41. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de material esportivo para atender as necessidades 
2 a santa finies o Empada patria É da Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e Juventude do município de Santa Quitéria/Ci. 

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA 

2.3. Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE através da Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude, 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

31. À presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de material esportivo que serão 

a utilizados nas competições, projetos e eventos organizados pela Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude com o intuito de incentivar a prática de esportes em crianças, adolescentes e adultos, 

proporcionando uma melhor qualidade de vida sous munícipes. 

3.2. A quantidade de material solicitado levou em consideração os planos de aquisição dos anos anteriores 

assim como as competições e projetos que serão realizados durante o ano. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. Trata-se da contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de materiais esportivos para 

diversas modalidades, a fim de alender às necessidades da Secretaria de Desporios, iazer = Juventude, na 

consecução de suas finalidades institucionais para atendimento das necessidades precípuas da administração 

pública. Decidiu-se por invocar o instituto da contratação indireta por meio de licitação pública para a aquisição 

dos itens regueridos e suprir a lacuna existente. Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda 

perfeitamente à demanda da administração, a contratada deverá possuir capacidade para a execução de 

fornecimento dos produtos, bem como ser capaz de realizar as entregas dos produtos especificados no item 6 

deste documento, de acordo com as orders de fornecimento recahidas, 

x 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. O objeto deste termo de referência enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.526, de 2002. Pois os padrões de desempenho e de quaildade podem 

ser objetivamente definidos com base em especiações usuais no mercado. 

z 
&. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAL, ÃO DO OBJETO. 

6.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 

de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 

disponibilidade financeira da Contratante. 

6.1.1.A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 

entregue ao beneficiário do conirato no seu essdereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número 
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de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endéseco rônico águios dados constem do 

cadastro municipal. “Bo nm ç3º 

6.1.2.0 contratado deverá entregar Os produtos solicitados na úrdem de Compra, oportunidade em que 

receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes 

condições: 

a) No Almoxarifado ou em joca! e endereço indicado na “Ordem de Compra”; 

b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da “Ordem de Compra”; 

e) No horário das 08h às 42h ou das 14h às 17h. 

6.1.3.0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 

vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste 

Edita! quanto aos produtos entregues. 

6.2. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 

rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 

observações constantes de sua proposta, ham ainda as normas técnicas vigentes, 

6.2.1.Por ocasião da entrega, O fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 

respectivas faturas e Nota Fiscal. 

6.2.2.Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Mota Fiscal em nome, cnpI 4 

e endereço do Município. 

8.2.3.No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas € exigências especificadas 

no edital, no contrato, na ordem de compra e na nronosta vencedora a administração os recusará, 

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas adequados às 

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, ha forma da tei e deste 

instrumento. 

6.3. Os itens licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 

contidas no Termo de Referência, nO5 anexos gesse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 

bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, No total ou em parte, o objeto em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo cu reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e circo 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93; 

dj a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços no 

municínio, 

ES DA CONTRATANTE « 7. OBRIGAS 

7.1. São obrigações da Contratante. 

7.1.1.receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

3. 1.2.verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
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7.1.3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçõEs, fal irregyilaridades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou ceinei: io, ç3 

7.1.4.acompanhar e fiscalizar O cumprimento das obrig des da contrátida, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

7.1.5.efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros en decorrência de ato da Contraiada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da Contratada: 

2.1.1.4 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos º 

assumindo como exclusivamente seus Os riscos e as despesas decorrentes da boa 

execução do objeto e, ainda: 

2.1.2.Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento do contrato e de 

acordo com as normas vigentes, 

8.1.3.Atender prontamente e fornecer Os tens, objetos da presente contratação, mediante apresentação 

de requisição; 

8.1.4.Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, 

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, P55, emolumentos, seguros de 

acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 

referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 

8.1.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e 1.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução 

do contrato que não terão nenhum viticulo empregatício comi a administração; 

2. 1,7.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecs o» br tD
 

tu
 

Ed
 a & Fid
o 

RM
] 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.8.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g.1.9.intlicar preposto para representá-ia durante & execução do contrato; 

8,1.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 65 da Lein.º 8.666/93. 

9. DASUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habitação exigidos na licitação original; 
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sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haittbreidi£o 5 execuião do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contratéd bi nus? 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nostermos doart. 67 Leinº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. Orepresentante da Administração anotará er registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

EN encaminhando os apontamentos 3 autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagaménrito será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Mota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

ll do art. 24 da Lei 2.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1995. 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do obieto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 1) prova de regularidade retativa à Seguridade 

Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

“comprovem a regularidade perante as Fazendas Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) 

certidão de Regularidade do -GI5 — CRF, e 5) certidão Negativa de Débitos trabalhistas —- CNDI. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

126. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siluação ou, nO mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscel quanto à inadimpiência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as níésiida Í Esáriagã rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à coritata ãa anfla defesa. 

42.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção iributária prevista fia Iesisação aplicável. 

12.41. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM=IxNxVP, sendo: 

Em = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento, 

YP = Valor da parcela a ser paga. 

  

| = Índice de compensação financeira = 2,00016438, assim apurade: 

i=(D9 je ori JE 0,00016438 

= UA) f À TX Percentual da taxa anual = 6% 

365 

13, DO REAJUSTE 

413.1. Os preços são fixos e Hreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a epresentação 

das propostas. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ane, aplicando-se o Índice IPCA/BGE 

(sendo o índice oficial de monitoramento da inflação no brasil) exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes so primeiro, O interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, O CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4124. Nas aferiçãões finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, O definitivo, 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então er vigor. 

12,6. Na ausência de previsão legal quanto 30 índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

44. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual para O fornecimento do objeto desse termo de referência. 
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15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de do02, a Gonifvatada que: 

15.1.1. **inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.14. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. cometer fraude fiscal; 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

15.4, Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.5. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do chisto; 

15.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

45.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.8. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades dessa municipalidade com o consequente 

descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

15.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

15.10. Declaração de inidoncidade para ticitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

. 15.11. As sanções previstas nos subitens acimas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos à serem efetuados. 

15.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, le Iv da Lei nº 8.666 , de 1993, as empresas Cu 

profissionais que: 

15.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

a quaisquer tributos; Su
 

15.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

15.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.566, de 1992, e subsidiariamente & Lei n9 9,784, de 1999, 

15.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou aínda, quando fot o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. E trio > quê 
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15.18. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhido ARO máxisro de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade tompsténte. 

15.19. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

ao Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

15.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

16. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

16.1. O prazo de vigência da contratação ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 

iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, podendo ser 

prorrogado, conforme o caso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

47. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES, PREÇOS REFERENCIAIS E TIPO DE COTA. 

17.1. Os quantitativos e custos estimados da aquisição se encontram no quadro abaixo: 

  

VALOR VALOR TIPO DE 
URATÁRIO TOTAL COTA has o ea 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QTD 

ARO DE BASQUETE: confeccionado em liga 

1 iveaço, dimensão do aro (cm): 45 (interior) /| PAR | 10 | AS 235,16 | R$ 2.351,60 | EXCLUSIVA 

49 (exterior). 

ANTENAS VOLEIBOL: Par de arenas 

2 confeccionada em fibra de vidro, tamanho | PAR 6 | R$108,66 | R$651,96 | EXCLUSIVA 

1,80m x mm, listrada de vermelho e branco | 

APARADOR/ MANOPLA DE CHUTES - 

material: couro sintético, tipo: aparador de 

chute e soco, dimensões: 45 x 30 x 30 em, 

uso: treinamento de artes marciais, 

características adicionais: com suporte e 

Pas aiças, unidade: par, peso aproximado de 3kg. 

APITO PROFISSIONAL - Confeccionado em 

nlástico, com cordão, com proteção em 

termoplástico para melhor apoio dos dentes, 

embocadura anatômica, bigueira revestida 

em silicone, produz até 115db. Dimensões 

aproximadas: (DbiAxPj 2x5,5x2em. Peso 

Líguido Aproximado: 0,005g. 

APITO PROFISSIONAL MESÁRIO - Apito 
profissional de mesa em plástico ABS Ílivre 

de bisfenol A) sem bolinha. Possui anel de 

fixação (largolinhe) em sua ponta. Emite 

cerca de 115 db de som. Mede 

aproximadamente 8,5 cm de comprimento 

por 2 cm de largura. Possui argolinha com 

aproximiadarientel,3 cm de diâmetro 

BANDAGEM MUAY THAY: Modelo elástico; 

velcro nas pontas para melhor fixação no 

  

  

  

UNID. | 6 | R$194,90 | R$ 1.169,40 | EXCLUSIVA 

  

censos sa 
25,90 | EXCLUS 

9 "ma a 

io
 [ori
 

  

UNID. | 5 R$22,69 | R$113,45 | EXCLUSIVA] 

  

UNID. | 10 | R$40,70 | R$407,00 | EXCLUSIVA                 
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| punho. Costura de alta qualidade com, DO, EM & | 

reforço no velcro e dedeira. Macia e + bis bo 
f é % * 

resistente, não incomoda nas mãos. Largura: 

5 cm aproximadamente. Comprimento: 

2,5 

BAMBOLÊS: bambolê colorido de plástico, 

7 |tamanho 55 x 65 x 10 em, diâmetro 65 x 65] UNID. | 60 R$10,33 | R5615,80 EXCLUSIVA 

cm, peso aproximado 6006. 

BOLA FUTSAL SUB 9 - Peso 200-280, gomos 

£g, construção PU miolo slip system removível UNID.| 40 | R$€ 

e lubrificado. 

BOLA FUTSAL SUB 15 - confeccionada em, 

PU, peso cheia 350 a 380, circunferência 55 

a 59, costurada a mão, gomos, câmara 

airbility e/ou similar, miolo removível ou 

lubrificado e/ou material similar, a marca 

deve ser aprovada pela Confederação 

  
      
          

to
 

85 | R$2.514,00 | EXCLUSIVA 

        
  
    

A ni ro e = rasas ques sm SmMsA 

R$62,85 | R$ 2.534,06 | EXCLUSIVA 

1
 

o
 UNID. 

internacional de Futebol (FIFA) no ano 

vigente, medidas e dimensões aproximadas. 

BOLA FUTSAL OFICIAL - Confeccionada em 

py, pesodida 440, costurada a mão, gOMOS, 

câmara airbility e/ou similar, miolo 

removível ou lubrificado efou material 

similar. a marca deve ser aprovada nela 

Confederação Internacional de Futebol 

(FIFA) no ano vigente, medidas e dimensões 

aproximadas. 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTE -| 

microfibra de PVC, circunferência 64 — 66 

11 lem, peso 360 — 380 8, câmara airbiity| UNID. | 380 | RS 63,20 | R$5.055,00 EXCLUSIVA 

costurada, miolo slip system removível e 

lubrificado, costurada. 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL - 

Costurada em 32 gomos, revestimento em 

MN eU, câmara em iatex de seis camadas. . 

412 | Composição: TPU, peso: 410 - 450 g.| UNID. | 450 R$ 137,46 

Circunferência: 68-70 cm. Bola ou marca , 

deve ser aprovada pela Confederação 

Brasileira de Futebol. 

BOLA VOLEIBOL PROFISSIONAL: BOLA 

OFICIAL DE VOLEI — V200W. Material: 

Poliuretano/Microfibra originai. Cor. Azul f 

Amarela. Tamanho: 5, laminada, 

circunferência: 65-67 em, peso:260-2806. 

Bola Oficial FIVB 

BOLA VOLEIBOL: Confeccionada em pve, 

matrizada, peso 260- 280 g, tamanho 65-67, 

câmera airbilty e/ou similar, miolo 

removível e lubrificado e/ou material similar, 

a bola ou marca deve ser aprovada pela 

confederação Brasileira de voleibol (CBV)| 
. t 

  
    
          

UNID. | 200 | R$ 135,00 R$ EXCLUSIVA 

10 
27.000,00 

    

    
  

61.857,00 EXCLUSIVA 

            
13 

UNID.| 2 | R$783,33 | R$ 1.566,66 EXCLUSIVA 

14 
UNID. | 80 | R$111,78 | R$ 8.942,40 EXCLUSIVA                                               
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e/ou Federação Internacional de Voleibol 

(FIVB) no ano vigente. Medidas e dimensões 
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15 

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA: Confeccionada em 

ipvc, peso 250-280 g, tamanho 66-65cm, a 

bola ou marca deve ser aprovada pela 

confederação Brasileira de Voleibol (CBV) 

e/ou Federação Internacional de Voleibol! 

(FIVB) no ano vigente. Medidas e dimensões 

aproximadas. 

UNID. 30 R5 165,80 R$ 5.094,00 EXCLUSIVA 

  

tê
 

s
 

BOLA FUTEVÔLEI: Confeccionada em couro 

sníélico de als qualidade/laminada, 

Tamanho, 62 a 64cm (D), Peso aproximado 

do produto (kg): 410 a 450g, oficializada pela 

confederação Brasileira de Futevôlei ou por 

o3(Três) federações da modalidade. 

UNID to
d 

Go
 em
 

3 joe
 XCLUSIVA | 

  

17 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL: câmara de 

butil, confeccionada em borracha, tamanho 

75 — 78 cm, peso 600 — 650 g, micio 

removível por amarelo, azul e branco. 

UNID. 30 R$ 137,29 R$ 4.118,70 EXCLUSIVA 

  

BOtA DE TÊNIS DE MESA: Tamanho e peso 

oficial. Confeccionadas em celuloide 

resistente a deformação. Quique suave. | 

Diâmetro: 40 mm. Peso: 2,74g. 

traga 
ERA: E

z
 um
 

& à»
 

  

19 

BOLA DE INICIAÇÃO: Bola de Iniciação 

Tamanho 10 da Vollo. A bola de iniciação é 

ideal para uso recreativo e atividades 

údicas, como queimada, handebol e outros. 

Sua estrutura de borracha proporciona 

maior durabilidade é resistência durante os 

iogos, prolongando a vida útil do produto. 

UNID. R$ 30,00 | R$ 1.200,00 EXCLUSIVA 

  

20 
BOLA PARA ARREMESSO DE PESO: Bola feito 

de ferro fundido 2 ks. 
UNID. R$ 97,51 R$ 390,04 EXCLUSIVA 

  

BOLA PARA ARREMESSO DE PESO: Bola feito 

de ferro fundido 5 ks. 
UNID. R$ 131,78 R$ 527,12 EXCLUSIVA 

  

22 

BOMBA DE AR: Tubo: policarbonato. Haste: 

acritato ritriica butadieno estireno. T 

Handle: polipropileno, fechos: Acrilato 

UNID. | 12 | R$56,46 R$ 677,52 EXCLUSIVA 

  

CONE PEQUENO: Plástico flexível 23 cm, | 

categoria profissional, base 13x13, medidas | 

e dimensões aproximadas. 

f
d
 

e)
 

o
 RS 5,80 R$ 696,00 | EXCLUSIVA 

  

24 
CONE GRANDE: Cone de sinalização em PVC, | 

altura de 75 cm, peso 1,2 kg. 
60 R$ 10,00 R$ 600,00 EXCLUSIVA 

  

25 

CAPACETE ESPORTIVO) PROTETOR DE 

CABEÇA - Feito em couro, poliamida e 

espuma injetada, pesando 

aproximadamente 300 gs, tamanho 

circunferência de 65 a 80 cm, com forro em 

couro, fecho com cadarço e veicro. 

UNID. R$ 144,15 R$ 576,60 EXCLUSIVA 

  

ta
 

o
     CHAPÉU CHINÊS - Material de plástico com 

medidas de 20 cm.   UNID.   129   R$ 10,20 se ni mp   |R$1.226,00 | 8)     
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27 

TCRONÔMETRO DIGITAL: Cronômetro digital 

progressivo com função “split”, exibe as 

parciais do tempo; função relógio com 

alarme diário, calendário com dias da 

semana, com memória e alimentação com | 

bateria LR 44, dimensões: 70 x23x60mm. 

UNID. 

  

página 
rnacira 

> É 
erga 

é NEN 

A 

5 

ap 
e 

= 

3 94,04 ERCLUSIVA 

  

28 

ecológico de alta 

CANELEIRA PARA TREINAMENTO DE 

ARTES MARCIAIS: Confeccionada em couro 

resistência; Possui 

fechamento em velero profissional de alta 

durabilidade, Parte interna feita com 

borracha e espuma densidades 

diferentes. Possui 1 camada a mais de 

proteção. São 3 camadas de proteção e 

amortecimento. Espessura da espuma de 

proteção: Z cm. Espessura da borracha de 

ta 
ur 

proteção: 1 em. Tamanho P: 32X23€M, 

crianças a Adulto até 1,65M. 

PAR R$ 127,58 R$ 765,48 EXCLUSIVA 

  
CALIBRADOR DE BOLAS: calibrar qualquer 

tipo de bola antes das partidas. O produto é 

indicado para manter as bolas com O peso & 

a pressão correta. Construído em alumínio. 

UNID.   R$ 51.04 R$ 153,12 EXCLUSIVA 

      

k 

Co
 

  

ESCADA DE AGILIDADE - Possui 16 degraus, 8 

metros de comprimento e 50,5 centímetros 

de largura. Regulagem nos degraus, fita de 

nylon e hastes em pvc. 

RS 87,67 

t À 

? E ASS EXCLUSIVA 

  

31 

FITA DE MARCAÇÃO DO VOLEI DE PRAIA: fita 

de marcação tamanho da quadra: Bxi6m, 

material polipropileno (CBR); contém 6 fitas 

e 6 Fixadores de ferro galvanizado 

| UNID. 10 R$ 184,08 R$ 1.840,80 EXCLUSIVA 

  

32 

10G0 DE DAMAS: Jogo de damas oficial com 

peças maciças, 1 tabuleiro em MDF, 12 peças 

de madeira claras; 12 peças de madeira 

escuras, folheto com regras e instruções 

para jogar. Tabuleiro Aberio: 15 x 26 Xi 

A2cm.Tabuleiro Fechado (Formato Livro): 3 x 

26x 2tem. 

UNID. RS 30,13 | R$180,78 EXCLUSIVA 

  

33 

JOGO DE CARTÕES PARA FUTEBOL: Em cada 

embafagem possuí 3 cartões: um vermelho, | 

um amarelo e um azul. Na traseira de cada 

um, tem local próprio para a marcação das 

e dos cada equipe, 

composição: PVC tamanho único: 11x8. 

falta snte de 
faitas gms CE 

joso 16 | R$38,27 | R$382,70 EXCLUSIVA 

  

34 

JOGO DE DOMINÓ: Estojo plástico com | 

tampa: 16x5 cm e 2,5 cm de altura. Pedras: 

4x27cme 0,5 cm de aitura. 

UNID. RS 22,61 R$ 135,66 EXCLUSIVA 

  

35         KIT BADMINTON 2 RAQUETES: Produzida em 

grafite de alta modulação, pesando 90g, 

medindo 662 mm de comprimento, 

equilibrio de 295 mm, flexibilidade: média. 

KIT     R$ 42,79     RS 256,74 EXCLUSIVA 

]       
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KT  PETECA PARA BADMINTON: ao Pont 

36 | Especificação da peteca. Tamanho 3, em| KIT | 10 “Rs 3$25) R$342,50 | EXCLUSIVA 

nylon, tubo com 6 unidades. DO nec SO 

MESA OFICIAL TÊNIS DE MESA: A mesa deve CEM 

ser retangular com as dimensões de 1,525m 

de largura por 2,74m de comprimento. A 

"altura da mesa deve estar 0,76 metros de! R5 

37 distância do solo. Há uma linha de 2 UNID. | 4 1.579,33 R$ 6.317,32 | EXCLUSIVA 

centímetro de altura que marca toda a sua 

volta. A rede tem 15,25 cm de altura o se 

estende para além dos limites da mesa. 

PLACAR DE MESA: Placar com numeração 

grande: O a 31 (gols) - placar com numeração 
ag . UNID | 2 | R$375,15 | R$750,20 | EXCLUSIV. 

8 pequena: O a 7 ffaitas), medidas R ? USIVA 

aproximadas: 38x21 cm (AXL). 

39 PAR DE MEIÕES: Material: 61% poliamida, PAR | 30 | R$34,21 R$ 1.026,30 | EXCLUSIVA 

E" 26% algodão e 3% elastano. 

RAQUETE TÉNIS DE MESA: cabo 

confeccionado em madeira resistente, € 

parte superior revestida de borracha com 2 

faces. medidas: 26cm de comprimento x 

15cm de largura x 1,3cm de altura. peso 

aproximado: 1608. 

REDE FUTSAL: Fio Gmm, material polietileno 

41 | dealta densidade, aplicação futsal, tamanho | PAR | 10 R$ 220,00 | R$ 2.200,00 | EXCLUSIVA 

oficial. 

REDES OFICIAIS FUTEBOL DE CAMPO: Fio 

42 | Gmm, materiat polistiteno de aíta densidade | PAR | 20 | R$392,00 | RS 7.820,06 | EXCLUSIVA 

e tamanho oficial. 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL: Material seda, 

| reforço de borda náilon, cor verde, aplicação 

  

an PAR 14 o O in
 

3 Do NO ad va
 

di
m mo
 

mn
 

1
 fina
 

Em
 ÃO | EXCLUSIVA | 

  

  

  

  

As voleibol, características adicionais com UNIHD.| 40 | R$98,22 | R$ 3.528,80 | EXCLUSIVA 

ajuste de tensão. 

EN 44 REDE DE TÊNIS DE MESA: Rede em nylon com [uniD.| 10 | R$28,33 | R$ 283.30 | EXCLUSIVA 

suporte. 

REDE BADMINTON: Rede em poliéster, fitas 

as |nacor branca. Peso: 660 gramas. Tamanho: | UNID. | 3 | R$111,11 | R$333,33 | EXCLUSIVA 

6,10m x 0,76m x 18 mm. 

REDE DE VOLEIBOL: Rede de Vôlei 
Ls ã - aa cla. N a RÃ + . 

Profissional! com 4 Faixas de PVC; Material: 

  

  

Corda de Polipropileno. Dimensões: 10 

as jMetros de Comprimento x LO Metro de | UNID. | 2 | R$936,62 R$ 1.872,74 | EXCLUSIVA 

Altura; Fio: 2mm de espessura; Malha: 10 x 

10 Certimetros; Rede profissional com 

quatro faixas de pvc. 

SACO DE PANCADA: Material Externo, 

Sintético - Enchimento, Fibras Sintéticas Camo dt Ne ted Cia nd 

  

47 UNID.| 2 | R$135,00 | R$270,00 | EXCLUSIVA 
Tamanho: 71cm - Aproximadamente: altura 

7icm- Diâmetro: 30cm: Peso 21 kg.                 
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SACO PARA BOLAS: saco para armazenar e Ea di T 

48 | carregar com praticidade bolas de diferentes UNID. | 2 “Bo; ; RS 169,92 | EXCLUSIVA 

esportes e equipamentos de treino em geral. Findo 
  

TABULEIRO DE XADREZ: Xadrez Oficial, 

Tabuleiro medindo 40 x áGcm, com casa de 

4,5cm e Rei com 10cm; Tabuleiro 

confeccionado em madeira reflorestada, 

com tinta atóxica e dobradiça metálica 

garantem a qualidade do produto. Com 

neças plásticas chumbadas e com ótimo Gas = 

acabamento, acompanha feltro para 

aplicação e proteção do taguleiro e saco para 

proteção e transporte das peças. 

COLCHONETES: colchonete 90 x 40 x 3 em, : 

50 |revestimento: napa emborrachada, fácil | UNID. 30 | R$33,67 | R$ 1.010,10 | EXCLUSIVA 

conservação e durabilidade. 

UNID.| & R$85,83 | R$535,58 | EXCLUSIVA 

            
  

      a | VALOR GLOBAL | ES 164.889,08 
  

  

Santa Quitéria-CE, 31 de julho de 2023. 

  

PEDRO LUCCAS MESQUITA RABELO PIRES 
B ESPONSÁVE! DELA PLAN E! AMENTO 
Ed & TT aiÃs vaio s 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) am DE U 

o tp 
& 2 U b de, 

A . tag Es 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA/CE. : creme + 
GETAD DE LIDITADÇÃ£OSG EL Página E) 
SETOR DE LIC! TAÇÕES “ca nda a 

. o Ee 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) “o Ci . & 

O gigas 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.010823-SEDESP Ga aa a Eos Sa is Vi 

Espécie: REGISTRO DE PREÇOS 

Prezado(a) Pregosira(a), 

AS 
. Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao 

objeto do Pregão Eletrônico nº PCS-01.010823-SEDESP, bem como as informações, 
especificações e as condições abaixo discriminadas: 

4. Identificação da Licitante: 

e Razão Social: 
e Inscrição CNPJ: 
e inscrição Estadual: 
s Endereço Completo: 
e NºTelefone, e-mail 
e Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 

e Nome Completo: 

e Inscrição CPF: 
o Nº Celular, e-mail: 

3. Objeto: 
o e Constitui o objeto da presente Proposta: Registro de preço para futura e 

rs eventual aquisição de material esportivo para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude do município de Santa Quitéria/CE. 

4. Formação do Preço:     
o Deverá ser cotado, preço unitário e total por item(s), observada a estimativa do Termo 

de Referência, anexo do edital. 
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Po, 

S AUT E | t Santa dA ddosºe Prefeitura de 
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“a : 

5. Validade da Proposta: DO p 18 
e A presente Proposta Escrita é válitia por 60 (sessenta) diad” “ ádos da data da sua 

apresentação. 

6. Condições Gerais da Proposta: 
» Nos preços estão inclusos fodos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

e O objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à 
especificação e caracierísiicas, inciusive técnicas e que estamos de pleno acordo com 
todas as condições estabelecidas. 

* O prazo de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

  

Io 68 ds 20. 

ON 

tassinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

SN 
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o ANEXO Tm 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA LICHANTE) 

Â 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIAIÇE. 

SETOR DE LICITAÇÕES 
At. Sr(a) Pregosire(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.010823-SEDESP 

Espécia: REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

À Empresa , inscrita no CNPJ nº + por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabiveis, inclusive as 

criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº PCS-01.010823-SEDESP e o 

disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 241 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega meror de 16 (dezesseis) 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

1 28... sas pares um ey z 2 E Pe 

(Observação: em caso afirmadivo, assinalar a ressaiva acima) 

o 

tassinalura do representante fegal 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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Quitéria Santa Quitéria 

aa o 

eis feto Neo TANTA es mei b iii Diogo O BR 

(PAFEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Â 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIAICE. 
SET OR R DE LICITAÇÕES 
Bit, Sr(a) Pregosiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.010823-SEDESP 
Esnécia: REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

À Empresa , inscrita no CNPJ nº , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº PCS-01.010823-SEDESP e o 
disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federai nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que está ciente e concorda com as 
condições e critérios de habilitação contidos nú Edital e seus arexos. 

de de20 

  

(Nome do Signatário) 
tCargo ou Função) 
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À ' e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE. a Página ES! 

SETOR DE LICITAÇÕES Es] TT & 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Gp ; 

Ctinvs* 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.010823-SEDESP 

Espécie: REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Prezado(a) Pregosiro(a), 

A Empresa , inscrita no CNPS nº . » POr 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

DECLARA, sob as sanções edministrativas cabíveis, inclusivo as 

criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº PCS-01.010823-SEDESP, 

que está qualificada, na forma do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/08, para O 

tratamento jurídico diferenciado, como: 

Marcar com “X” o tipo de enquadramento 

[| MICROEMPRESA (ME); 

[[] EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

[[] MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI); 

[[7] SOCIEDADE COOPERATIVA — Art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 

DECLARA aínda, que nos fermos da legislação vigente, não possuíndo nenhum dos 

impedimentos previstos no 84º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

de de20 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
no 7 

af, 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: Rua Professora 

Ernestina Catunda, nº 50 - Bairro Piracicaha - Santa Quitéria — Cegrá — CEP: 82280-000, 

inscrita no CNPJ/MF nº 07.725.138/0001-05, através da Secretaria Municipal de 
, representada, nesse caso, nor (cargo ou função da autoridade competente da 

ARP), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente da 
ARP), portador(a) do CPF nº 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o nº PCS- 
01.010823-SEDESP, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 

A qualificada(s) nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 8.666, de 21 de juriho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 009, de 04 de fevereiro de 2021 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1, DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. A presente Ata fundamenta-se: 

1.1.1. Pregão Eistrônico nº POS-01,010823-SEDESP; 
1.1.2. Decreto Municipal nº 009, de 04 de fevereiro de 2021; 

1.1.3. teiFederai nº 8.606, de 21 de junho de 1998, e suas aiierações, 
1.1.4. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
414.5. Decreto Federai nº 10.024, de 20 de setembro de 2015. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Instrumento Convocatório da Licitação 
ae us em aeb rsnmas Tri glicose mp so que a originou e à proposta vencedora, independeniemente de iranscrição. 

2. DO CEJETO 
2.4. Constitui o objeto da presente Ata: Registro de preço para futura e eventual 

aquisição de materia! esportivo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de “a Castrá é Rs 

Desportos, Lazer e Juventude do município de Santa Quitéria/CE. 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
314. A validada da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) me: 

contados a partir da data da sua publicação na imprensa oficial. 

18 B In 

4. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 
4.14. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais ofertadas na(s s) são as 
Social: 

ENPS: 
Endereço: 
Renresontanta- 
cePRAF: 
Contatos: telefone, nº celular, 
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5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

814. São órgãos e entidades públicas gerenciador e pariicipardes do Registro de Pregos: 

    Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e 
duveniuds 

Gerenciador | Representante: Auricélio Soares Oliveira | 
Cargo ou Função: Secretério 

| CPEIME: | 
  

6. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Caberá so Órgão Gestor o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 

operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal 
mencionado nesta, 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.14. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá efetuar 

compras diretamente aos fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao árgão 
gerenciador, a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes. 

7.1.1. O instrumento de que trata o subitem anterior, emitido em 2 (duas) vias, sendo a 
primeira para o fornecedor e a segunda para arquivo da contratante, terá caráter 
corivocatório; 

7.1.2. Na emissão da nota de empenho, ordem de compra ou outro instrumento hábil, 
serã exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais 
deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

8. DAS RESPONSABILIDADES 
81. Os signatéros desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 

responsabilidades constantes no Decreto Municipal mencionado nesta. 
8.1.1. Competirã ao órgão gerenciador do Registro de freços, o conirmie e 

administração do SRP, em especial, as atribuições que lhe são conferidas; 

8.1.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas. 
a, 8.1.3. O detentor do regisio de preços, duranie o prazo de vaiidale desia Ala, fica 

responsável por: 
aj Atender aos pedidos efetuados pelo órgão gerenciador de SRP, durante a sua 

vigência. 
b) Fornecer os bens cíertados, por preço unitário registrado, nas quantidades 

indicadas nesta Ata. 
ce) Responder no prazo de até & (cinco) dias úteis as consultas sobre a pretensão 

para “carona” por órgão/entidade não participante desta Ata. 
cd) Cumprir, quando for o caso, as enndições de garanta do objeto, 

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo 
mínimo exigido nela Administração. 

9. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
8.4. O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de evenfual 

redução dos preços praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador promover junto aos 
fornecedores as rnegóciações necessárias. 

8.2. Quando o(s) preço(s) registrado(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) preço(s) 
praticadots) mo mercado por motivo superveniente, a Administração convocarã o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução do(s) preço(s) aos valores praticados pelo 
mercado. 
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9.3. Quando o(s) preço(s) de mercado se tornar(em) suúpérior(es) ao(s) preço(s) 

tegistrado(s) e o fornecedor não puder cumpri o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
9.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação ca peraiidads se cormirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

9,3.2. Convocar os domais fomecedoros para asscgurar igual cportunidado de 
negociação. 

84, Não havendo êxito nas 
revogação desta ata de registro de preços, 
contratação mais vantajosa, 

9.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
9,5.14. Descumorir as condições da ata de registro de preços; 
9.5.2. Não retirar a nota de empenho ou insirumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado, ou 

VA 9.5.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar coniraio 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.5.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subiter anterior, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

9.5.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

8.5.6.1. For razão de interesse público; ou 

9.5.6.2. A pedido do fornecedor. 

na . . 
negociações, c órgão gerenciador deverá proceder à 

a dotando as medidas cabíveis para obtenção da 

10. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
18,1. Às condições de entrega e recebimento co objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ao qual essa Ata se vincula. 

11. DO PAGAMENTO 
qi.1. As condições de pagamento do objeto são aqueles previstas no Termo de 

Referência, ao qual essa Ata se vincula. 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.14. Esta ata de registro de preços, durante sua validade, noderá ser utilizada nor 

qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal ou estadual que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do árgão gerenciador, desde qua 
devidamente justificada a vantagem, demonstrada através de Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas Leis Federais e no 
Decreto Municipaf informados na fundamentação legal desta Ata. 

12.2. O estudo de que trata o subitem anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, 
estará o interessado liberado para prosseguir com o procedimento de adesão, consultando o 

órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, e se autorizada, 
também consultar ao forriecedor beneficiário da Ata para manifestação sobre a possibilidade 
do fornecimento. 

12.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Regisiro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

i2.4. Às aquisições ou contraiações adicionais a que se refere este tem não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento), dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de regisiro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dos itens, 

= Ea 
independeniemente do número de órgãos não pariâipanies que eveniualmenie aderirem. 
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142.4.1. Tratando-se de item exclusivo para empresas com tratamento jurídico 
diferenciado neste liciação, na forma do que dispõe o arl. 3º, da Lei Complementar nº 
123/06, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das coniralações já prevísias para 6 órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse O 
mito de R$ 80.000,00 (citonta mil reais) (Acórdão TCU nº 29572014 — 5, 

12.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente essumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as sias próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.6.1. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgão não participante, será 
formalizada mediante prévia celebração, de fermo de contrato, conforme minuta 
disponibilizada no instrumento convocatório da licitação, devendo obedecer às condições 

A nele impostas, devendo haver apenas a adequação de dados de órgão para órgão e da 
demanda contratada. 

13. DAS PENALIDADES 
73.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
13.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 4º, $1º do Decreto Federai 
nº 10.024/19. 

13.2. É da competência do órgão gerenciador a apiicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos pariicpantes, Caso no qual caberé 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

i3.3. O órgão pariicipanis deverá comunicar ao árgão gerenciador qualquer das 
ocorrências advindas da má execução contratual, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registre Go fornecedor. 

14, DAS CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do obiato, as obrigaçãos da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Fdital 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 81º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.3. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente 
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do 
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições 

15. DO FORO 
15.1. E eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Quitéria/CE para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser resolvidas 
pelos meios administrativos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços joi lavrada e depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, 
os quais firmam o compromisso de zeiar peia Fei cumprimento das suas cláusulas e condições. 
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(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

  

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) do(s) fornecedor(s) registrado(s)) 

(Nome do Signatario) 
(razão social do fornecedor registrado) 
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UNICA LAR PISA NUS AESA TIS 

TERMO DE CONTRATO Nº - / |, QUE 
FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITÉRIAICE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE |» COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O 
Fil QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: Rua Professora 
Ernestina Catunda, nº 50 - Bairro Piracicaba - Santa Quitéria - Ceará —- CEP: 62280-000, 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.725.138/0001-05, através da Secretaria 

, fepresentada, nesse caso, por Secratária, tendo como 

OS Autoridade Competente a Sra. , portadora do CPF nº 
doravante denominada CONTRATANTE com 

(Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), 
inscrita no CNP.HME n.º XXXXXXXKXX, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato 
representada por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do CPE/ME n.º 
XXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

  

  

4. CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente Contrato tem como fundamento: 

1.1. ALei Federal nº 8.666/093, e suas alierações; 
1.2. A Lei Federal nº 10.520/02, Lei do Pregão; 
1.3. Decreto Federal nº 10.024, de 2019, Pregão Eletrônico; 

“1.4, O Decreto Municipal nº 009, de 04 de fevereiro de 2021, 
4.5. O Pregão Eletrônico nº PCS-01,010823-SEDESP; 
.1.6. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Pregão Eletrônico; 
4.7. A Ata de Registro de Preços nº - 7 - |. oriunda do Pregão Eletrônico; 
1.8. Os Preceitos do Direito Público; 
41.5. Às Disposições do Gireito Privado, 
1.10. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

4 
1 
4 

1 
4 

1 
4 

1. 
4 
1. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
2.1. Constitui o obisto do presente Termo de Coniraio: Regisiro ds preço para futura € 

eventual aquisição de material esportivo para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desportos, Lazer e Juventude do município de Santa Quitéria/CE. 

2, CLÁLISULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
3.4. A vigência deste Termo de Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 

orçamentário, iniciando com a sta assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que 
for firmado, podendo ser prorrogado, conforme o caso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/98. 

4. CLÁUSULA QUARTA — PREÇO 
4.1. O preço do presente Termo de Contrato é de R$............ (Ci Ô 
4.2. Discriminação do objeto:     
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4.3. No(s) preço(s) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da coniratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação 

orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo 

discriminada: 
- Unidade Aqministraliva:. 
- Fonte de Recurso: 
- Projeto/Atividade: 

CN - Elemento de Despesa: 
- Origem do Recurso: 

  

&. CLÁLISULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do preço contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipes, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo de alfsração, ser resiaboleciza a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fomecimente, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro, 
na forma do Art. 65, inciso Il, Alíinea “d”, da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples 

A, apostila (35º). 

S. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não será exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE poderá reter, 

do montante a pagar, valores para assegurar O pagamento de muita, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
10,14, As condições de entrega e recebimento do obieto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO 
41.4. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público 

especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/93, na forma estabelecida no Termo de Referência, ao qual este contrato se 
vincula. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
12.14. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
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Termo de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

43. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SUBCONTRATAÇÃO 
43.4. Os critérios acerca da subconiralação, são os estabelecidos no Termo de Referência, 

ao qual este contrato se vincula. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 
14,1. É vedado à CONTRATADA: OS] 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. o 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal 

nº 8.666/98. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

A acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência 

contratual. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde 
que, dentro do prazo de vigência contratual. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. As sanções referentes à execução do contrato são aqueias previstas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — RESCISÃO 
474. O presents Termo de Conúaio poderá ser sescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
ia Xi e XVi do ari. 78 da Lei Federal nº 8.666/S8, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital 

17.4.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei Federal nº 8.666/98. 
17.2, Os casos de rescisão contratual sorão formslmento motivados, assegurando-se & 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
17,3. A CONTRATADA reconheca os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/98. 
17.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.3, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VINCULAÇÃO 
18.14. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Eletrônico é todos 

os seus anexos, à Ata de Registro de Preços, e ainda, à proposta vencedora, identificados na 

cláusula primeira deste termo, independentemente de transcrição. 

19, CLÁUSULA DÉCIMA NONA — CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR CU ONISSOS 
19.1. Tal como prescrito na lei; a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 

responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos foriuitos, de força maior 
ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter partes. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 
28.1. incunbira à Autoridade Compeienie providenciar a publicação deste msirumento, por 
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extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposiçdéb rontihe na Lei Federal! nº 8.666/93. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — FORO 
21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Quitéria'CI para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, confermo art. 55, 82º da Lei Foderal nº 8.666/03. dntos 5 Rotates Ga: 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Cs oi lavrado s denois de lida Vasp CPIS raties nitro 

e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relaciona dos e quacados a seguir, Os 
quais firmam o compromisso de zelar pelo fial cumprimento das sua cláusulas e condições, Rato ARES quo 

  

Santa QuitériaCE, de de20 

A (assinatura do representante legal da coniratante) 
(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 

tNorme do Sigratário) 
(razão social da empresa contratada) 

  

TESTEMUNHA 4 mta d 4 dra 

NOME 
CPF: 

  

TESTEMUNHA 
NOME 
CPE: 

Rug Professora Ernestino Catunda, 50, Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725,138/0001-05 

    

  

     


